
SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA DE CURSO/CAMPUS – 2022/2
CURSO: INFORMÁTICA PARA INTERNET INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO

Nº Matrícula
Aluno(a)

Solicitação Justificativa Obs CRA

1 20211TIST0088 Andrey Monteiro da Silva TIIMI - Santa Teresa

Indeferido Aluno no 1º ano. Matriz anual.

2 20211TIST0274 Filipe Inácio Kiefer TIIMI - Santa Teresa

Indeferido Aluno no 2º ano. Matriz anual.

3 20221tist0213 Talita bianca Costa e Silva TIIMI - Santa Teresa

Indeferido Aluno no 1º ano. Matriz anual.

4 20201TIST0144 Caio Cesar Reis Strelhow TIIMI - Santa Teresa

Indeferido Aluno no 2º ano. Matriz anual.

Curso/Campus de 
origem

Parecer 
(Deferido/Indeferido)

Me chamo Andrey Monteiro da Silva e queria estar solicitando a 
transferência de Campus, sou do Campus de Santa Teresa, Curso 
Técnico Integrado ao Ensino Médio - Curso de Informática para a 
Internet 

Segundo o ROD no art.48 parágrafo 1º item I 
– a mudança de campus estará condicionada 
à existência de vagas e ao esgotamento da 
lista de suplente, o que impede o aceite do 
pedido, além de não termos vagas.

Solicito vaga para transferência do meu filho Filipe Inácio Kiefer 
atualmente estudante do IFES Santa Teresa no 2o ano curso Técnico 
informática para o mesmo curso no IFES Serra.
Para tanto segue em anexo o Histórico Parcial do Filipe e também o 
Projeto do Curso técnico onde constam todas as Ementas das 
Disciplinas aplicadas no curso.
Estou a disposição se necessitarem de mais informações.
atenciosamente,
Diolindo Kiefer
27 99512 9897

Segundo o ROD no art.48 parágrafo 1º – a 
mudança de campus estará condicionada à 
existência de vagas, que não temos.

Peço que olhem com carinho a minha situação porque estou 
precisando muito não me adaptei à escola em Santa Teresa pois fico 
em alojamento mas mesmo assim tenho que voltar nos finais de 
semana o que fica bastante caro  e não estou conseguindo pagar pedi 
o auxílio transporte mais não consegui ainda, a rotinha está ficando 
muito cansativa com 3:30h de viagem, estou perdendo muita aula por 
isso gostaria de um ifes mais perto da minha casa, em tão por favor 
me ajudem com isso minhas notas caíram muito porque não é fácil 
ficar longe da família num quarto com 6 meninas com costumes 
diferentes só de pôde voltar pra casa depois das aulas já me ajudaria 
bastante, o quarto que eu fico e pequeno pra muitas pessoas o que 
atrapalha o estudo em geral o ônibus que eu pego e na rodoviária de 
vitória tenho que pegar um terminal pra chegar lá depois pegar outro 
ônibus de viagem na rodoviária aí e 3 horas e meia até o ifes eu 
chego e já vou estuda e não tem necessidade disso sendo que tem 
ifes perto da minha casa!!!!!

Segundo o ROD no art.48 parágrafo 1º item I 
– a mudança de campus estará condicionada 
à existência de vagas e ao esgotamento da 
lista de suplente, o que impede o aceite do 
pedido, além de não termos vagas.

Solicito a transferência do aluno Caio Cesar Reis Strelhow atualmente 
estudante do Ifes Santa Tereza para o Ifes de Serra, devido o mesmo 
residir aqui em Serra-ES. Anexo Histórico escolar.

Segundo o ROD no art.48 parágrafo 1º – a 
mudança de campus estará condicionada à 
existência de vagas, que não temos.
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